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.

tERmo ADitivo A coNvêNio
.

tERmo ADitivo: 3
Objeto do Convênio: Construção de uma área para recreação da 
EEEF dr. José Jorge Hage em Alenquer/Pa.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de vigência do convênio 
original.
Convênio: 106
Exercício: 2014
Partes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rod. Augusto Montenegro 
- Km 10, s/n, Cep.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa. Telefone: 
9132015113
Convenente: Prefeitura Municipal de Alenquer. CNPJ. 
04.838.793/0001-73, com sede na Praça Eloy Simão, nº 751, 
Cep.: 68.200-000, Centro, Alenquer/Pa.
Data de Assinatura: 05/04/2016
Vigência: 06/04/2016 a 02/10/2016
Ordenador: Mariléa Ferreira Sanches/ Secretária Adjunta de 
Planejamento e Gestão.

protocolo 950843

tERmo ADitivo Ao coNvêNio
tERmo ADitivo: 4

Objeto do Convênio: Conclusão da construção da  da EE José 
Lourenço em Vila de Placas em Breu Branco/Pa.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de vigência do convênio 
original.
Convênio: 304
Exercício: 2013
Partes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rod. Augusto Montenegro 
- Km 10, s/n, Cep.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa. Telefone: 
9132015113
Convenente: Prefeitura Municipal de Breu Branco. CNPJ. 
34.626.440/0001-70, com sede na Avenida Belém, s/nº, Cep.: 
68.488-000, Centro, Breu Branco/Pa.
Data de Assinatura: 12/04/2016
Vigência: 13/04/2016 a 10/08/2016
Ordenador: Mariléa Ferreira Sanches/ Secretária Adjunta de 
Planejamento e Gestão.

protocolo 950848

.

.

supRimENto DE fuNDo
.

poRtARiA DE supRimENto DE fuNDos - 
No. 25411/2016

pRAzo AplicAção: 60 dias
pRAzo pREstAção DE coNtAs: 15 dias
oBsERvAção: para despesas emergenciais de consumo.
cARGo/fuNção:
cHEfE DE GRupo / DiREcAo
cpf: 42657717268
NomE: sANtANA mARiA Dos sANtos BARREto      
mAtRículA: 6400574
pRoGRAmA DE tRABAlHo: 1416
foNtE DE REcuRso: 102
NAtuREzA DEspEsA: 339030
vAloR: R$ 2000,00
oRDENADoR: mARilEA fERREiRA sANcHEs cpf: 
03655687249

protocolo 950432

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 721/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º trimestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) mARiA DE fAtimA ARAujo Dos sANtos, 
matrícula nº 375012, cPf nº 08575380206, ocupante do 
cargo de Vice-Diretor(a) da EEEm pAEs DE cARvAlHo, do 
munícipio de BElEm, no valor de R$ 2.028,00 ( dois mil e 
vinte e oito reais )  para fazer face as despesas com material 

de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 2.028,00 ( 
dois mil e vinte e oito reais ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 45 (Quarenta e cinco)  dias 
a contar da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/
execução do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia 
subsequente ao término do período de execução para efetuar a 
Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

protocolo 950782

Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão
poRtARiA Nº 722/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) AGNAlDo cARlos AlmEiDA DA pENHA, 
matrícula nº 57210232, cPf nº 25416537272, ocupante 
do cargo de Diretor(a) da EEEm EDuARDo lAuANDE, do 
munícipio de mARituBA, no valor de R$ 1.287,00 ( um mil e 
duzentos e oitenta e sete reais )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e 
R$ 1.287,00 ( um mil e duzentos e oitenta e sete reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão
poRtARiA Nº 723/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ivoNicE AssuNcAo DE AssuNcAo, matrícula 
nº 57208558, cPf nº 71885340206, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEf cENEcistA fRANcois pAul BEGot, do 
munícipio de BENEviDEs, no valor de R$ 1.706,25 ( um mil, 
setecentos e seis reais e vinte e cinco centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.706,25 ( um mil, setecentos e seis 
reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão

poRtARiA Nº 724/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.
A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
joAQuim olivEiRA DA silvA, matrícula nº 57197368, cPf 
nº 21878242253, ocupante do cargo de Diretor(a) da ERc 
Ef sAo pAulo DAs pEDRiNHAs, do munícipio de sANtA 
BARBARA Do pARA, no valor de R$ 125,00 ( cento e vinte 
e cinco reais )  para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 125,00 ( cento 
e vinte e cinco reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão
poRtARiA Nº 725/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) joAQuim olivEiRA DA silvA, matrícula 
nº 57197368, cPf nº 21878242253, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEf sANtA BARBARA, do munícipio de sANtA 
BARBARA Do pARA, no valor de R$ 1.922,70 ( um mil, 
novecentos e vinte e dois reais e setenta centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.922,70 ( um mil, novecentos e 
vinte e dois reais e setenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão
poRtARiA Nº 726/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) HumBERto AlvEs NoGuEiRA, matrícula 
nº 5737087, cPf nº 40018261272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEfm pRofA mARiA ARAujo fiGuEiREDo, 
do munícipio de ANANiNDEuA, no valor de R$ 2.152,80 ( dois 
mil, cento e cinquenta e dois reais e oitenta centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 2.152,80 ( dois mil, cento e 
cinquenta e dois reais e oitenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 


